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ANEXO – PL DENOMINAÇÃO

PARECER N°       , DE 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 607, DE 2025
De autoria do Deputado Capitão Telhada, o projeto de lei em epígrafe objetiva declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado o Corpo Musical da Polícia Militar e suas Bandas Regimentais de Música. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, dos dias 16/06/2025 a 24/06/2025, não recebendo emendas ou substitutivos.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto, por meio do Parecer nº 1491/2025. Na sequência do processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Educação e Cultura, para deliberação sobre a matéria nos termos do artigo 31, § 4° do Regimento Interno.  
O Projeto de Lei propõe declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de São Paulo o Corpo Musical da Polícia Militar do Estado de São Paulo e suas Bandas Regimentais de Música presentes em diversos municípios paulistas. A iniciativa reconhece a relevância histórica, cultural e cívica dessas formações musicais, que desde o século XIX contribuem para a difusão da música, a valorização dos símbolos nacionais e o fortalecimento dos laços entre a Polícia Militar do Estado de São Paulo e a sociedade. Presente em eventos públicos, cerimônias e ações comunitárias, o Corpo Musical representa uma tradição que integra arte, disciplina e serviço à população paulista. 

Por todo o exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 607, de 2025.
Lucas Bove – Relator
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